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CHE&OU A
HORA ,

Autoriza o Executivo Municipal

a assinar contrato com o Esta

do do Rio Grande do Sul~ atra-

vés da Secretaria de Educação~

para aquisição de equipamentos

para Escolas Municipais:

ELOI JOÃO ZANELLA~ Prefeito Municipal de Ere-

chim~ Estado do Rio Grande do Sul~ faço saber~ em cumprimento ao

disposto no Art. 60 inciso II da Lei Orgânica do Municipio~ que

a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono sa segui~
te Lei:

Art. 19 - g o poder Executivo Municipal auto-

rizado a ass&nar contrato com o Estado do Rio Grande do Sul~atr~

vés da Secretaria de Educação~ no valor de Cr$ 130.000~00 (Cento

e trinta mil cruzeiros) para a aquisição de equipamentos para as

Escolas Muninicpais D. Pedro II~ Othelo Rosa~ D. Sebastião Lem~

Santa Tereza~ Luis Souto Neto e Mauricio Cardoso.

Art. 29 - Revogadas as disposições em contrá-

r&o~ esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Erechim~ RS~ aos 27 de maio de 1981.

~-.:~
Bel. Eloi João Zanella

- Prefeito Municipal -
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